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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂuam MunrcrpaL DE MENDEs

GABI N ETE DA PRESI DENCIA

ATO DO PRESIDENTE NOO3, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre Func ionamento da Cânara

Municipal de Mendes.

0 Presidente da Câmara Municipal, no uso de suas atribuicões legaisi

Cons iderando que o inciso II art. 39 do Reginento Interno confere ao

da Cânara a competência para dirigir, executar e discipl inar os
legislativos e adninistrativos da Câmara Municioali

Coosiderando o disposto no §24 do art. 82, da L0M, que reza que o
horário de expediente na Cànar a Municipal será regu lament ado por Ato
Administrat ivo do seu Presidentei

Cons iderando, ainda, que por motivo das obras realizadas no ânbito
da Câmara Municipal, e com isso a necessidade de suspender os trabalhosi

RESU,VE,

fut. 1o Não haverá expediente administrativo no dia 05/02/2021.

Art.2a Este ato entra em vigor na data de sua publicação, todavia,
surtindo seus legais efeitos em 05 de fevereiro de
nos termos do norteanento autorizativo da L.0.M.

, com a afixação do mesmo
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